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ALTERA a Lei nº 8.290/2001, que dispõe sobre conjuntos 
habitacionais de interesse social. 
 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. O parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.290, de 14 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 18.   ............................................................................................................. 
 
Parágrafo único. Na área de abrangência do Projeto Eixo Tamanduatey, definida 
no Anexo I, exigir-se-á uma vaga de estacionamento para cada unidade 
habitacional, salvo para empreendimentos de associações civis sem fins 
lucrativos, cooperativas e do poder público.” 

 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 04 de junho de 2003.  
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